
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

J<ts. 53//11
la CÂMARA

SESSÃO DE 03 109 11999

PROCESSODE RECURSOSNt' 003487/97 A.I .•9716517/97

RECORRENTE:LumexEngenhariae Com. Ltda.

RECORRIDO Célulade Julgamentode 1a Instancia
RELATOR:Marcos SilvaMontenegro

EMENTA:

ICMS- Falta de Recolhimento. IMPROCEDENTE. Constatado equívoco por ocasião

da emissão da nota fiscal> prontamente corrigido mediante a escrituração da alíquota

correta Reformada sentença condenatória de 1a Instancia. Decisão por UNANIMIDA-

DE de votos.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo (AI. 9716517/97) ao fato de que o

contribuinte escriturou a menor nota fiscal de vendas nO131 de 12.12.95> ocasionando

wna diferença de R$. 16.916>91.

- Revelia

-Julgamento em 1a Instancia PROCEDENCIA

- Voluntário
Parecer da Assessoria Tributária pela reforma do Julgamento em

Primeira Instância, ratificado pela Douta Procuradoria do Estado.

É
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VOTO DO RELATOR

Depois de analisados os autos, verificamos que, o auto de infração em questão,

acusa a empresa autuada de transcrição de valor inferior ao destacado na nota fiscal

para o livro registro de saídas de mercadorias.

Efetivamente o que se verificou, foi que por ocasião da emissão da nota fiscal

(operações interestaduais) foi aplicada equivocadamente a alíquota interna, mas verifi-

cado o engano posterionnente por ocasião da escrituração da mencionada nota fiscal no

Livro Registro de Saídas, procedeu o lançamento do imposto com a aliquota correta ou

seja de 12%

Diante do exposto, não restando comprovado qualquer prejuízo para o Estado,

somos pela refonna da sentença condenat6tria prolatada em la Instancia, nos posicio-

nando de acordo com o parecer da Douta procuradoria do Estado, pela total IMPRO-

CEDENCIA do feito fiscal.

É O VOTO
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DECISÃ O:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Lumex Engenharia e Co-
mercio
e recorrido Célula de Julgamento de I a Instancia.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos, conhecer do recurso voluntário interposto para lhe dar
provimento reformando decisão em I a Instância, julgando pela IMPROCEDENCIA do feito fis-
cal, nos termos do relator e da Douta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza,6'J /)/ /199 ~ A A ~
PRESIDENTE k~W~r~ . YUÃW\

{\ .CONSEUffiIRO

Dra~~s

ontenegro

CONCONSELHEIRO

PROCURADOR

Dr. Júlio César Rola Saraiva
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